
 
 

Blumenau, 10 de agosto de 2022 
 
 
 
 
AO  
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 
 
 
LUCAS DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, em união estável, desempregado, nascido 
em 13/10/1994, inscrito no CPF sob nº 460.098.378-55, RG 500764360 SSP/SP, 
PIS: 16419220336, residente e domiciliado na Rua Vista Alegre, nº 71, bairro 
Progresso, na cidade de Blumenau, SC, CEP 89027-510. 
 

Vem respeitosamente apresentar divergência sobre o valor do crédito 
apresentado, sendo que o valor real é de R$ 19.477,50 (Dezenove mil 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) em 13/07/2022, 
decorrente da ação judicial trabalhista nº 0000116-73.2022.5.12.0002, pelo não 
pagamento das verbas rescisórias, conforme documentos em anexo. 
 

Portanto, requer seja corrigido o valor da habilitação, conforme valor aqui 
apresentado. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
CÉSAR NARCISO DESCHAMPS 
ADVOGADO 
OAB/SC 6112 

 

 

 


